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N° 76-001 -31 -20-001 -2016-00036-00 
Fiscalía 1 4 D E E D D 
R a d i c a d o N° 1 0 7 1 4 E D 
M A R Í A S O C O R R O B E N A V I D E S U R B A N O 
L u i s A r m a n d o D e l g a d o M e r a 
1 7 0 8 d e 2 0 1 4 
A u t o S u s t a n c i a t o r i o N° 1 3 2 - 1 9 
Obedézcase y cúmplase l o r e s u e l t o p o r e l s u p e r i o r y O r d e n a 
E d i c t o e m p l a z a t o r i o d e l artículo 1 4 0 d e l a L e y 1 7 0 8 d e 2 0 1 4 . 

O B E D É Z C A S E Y C Ú M P L A S E l o r e s u e l t o p o r e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o J u d i c i a l 
d e Bogotá S a l a d e Extinción d e D o m i n i o , e n p r o v i d e n c i a d e d i e c i s i e t e ( 1 7 ) d e j u n i o 
d e d o s m i l v e i n t e ( 2 0 2 0 ) v i s i b l e a p a r t i r d e l f o l i o 5 - 1 3 d e l c u a d e r n o d e apelación, 
c o n l a c u a l decretó "...la nulidad de la actuación a partir de la fijación del edicto 
emplazatorio por medio del cual se notifica de manera subsidiaria el auto de 20 de 
junio de 2016...": 

E n c o n s e c u e n c i a , s e D i s p o n e ; 

T e n i e n d o e n c u e n t a q u e l a a f e c t a d a M A R Í A S O C O R R O B E N A V I D E S U R B A N O s e 
e n c u e n t r a n o t i f i c a d a p o r i n t e r m e d i o d e a p o d e r a d o j u d i c i a l , procédase p o r Secretaría 
a r e a l i z a r e l e m p l a z a m i e n t o d e q u i e n e s f i g u r e n c o m o t i t u l a r e s d e d e r e c h o s r e s p e c t o 
d e l b i e n o b j e t o d e l a acción, d e a c u e r d o c o n e l c e r t i f i c a d o d e r e g i s t r o 
c o r r e s p o n d i e n t e , así c o m o d e l o s t e r c e r o s i n d e t e r m i n a d o s , p a r a q u e c o m p a r e z c a n 
a h a c e r v a l e r s u s d e r e c h o s d e n t r o d e l p r e s e n t e trámite, d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
señalado e n e l artículo 1 4 0 ibidem. 

NOTIF ÍQUESE Y C Ú M P L A S E , ^ 

MYRIAM ^ T E ¡ Z A S Á N C H E Z C Á M A R O 
/ / Juez 

s p g f 

Juzgado Penal del Circuito Especializado de 
Extinción de Dominio en Cali. 
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